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EDITAL

Processo nº 9079602110000933.000058/2025-32

Aviso de
DISPENSA ELETRÔNICA
90013/2025
 
CONTRATANTE (UASG)
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE GOIAS (926864)
 
OBJETO

Aquisição de materiais comuns gêneros de alimentação (Água, café e açúcar), para atender as
necessidades do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Goiás (CRCGO).

 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
R$ 19.197,26 (dezenove mil cento e noventa e sete reais e vinte e seis centavos)
 
PERÍODO DE PROPOSTAS
De 23/04/2025 às 08:00hs
Até 28/04/2025 às 08:00hs
 
PERÍODO DE LANCES
De 28/04/2024 às 08:00hs
Até 28/04/2024 às 14:00hs
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
 
 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE GOIÁS

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 90011/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 9079602110000933.000058/2025-32
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Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILDADE DE GOIÁS, por meio do Departamento
de Licitações e Compras, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item ,
na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
NormaGva Seges/ME nº 67, de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais normas
aplicáveis.

Data da sessão: 28/04/2025
Horário da Fase de Lances:  08:00 às 14:00
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. . Aquisição de materiais comuns gêneros de alimentação (Água, café e açúcar), para atender as
necessidades do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Goiás (CRCGO), conforme especificações
abaixo:

Item Quantidade/Unidade
de Fornecimento

Descrição

1
78 fardos Água mineral sem gás, garrafa de 500ml: a) Características

adicionais: Água mineral natural sem gás; PH a 25º C: igual ou
superior a seis (6,0); b) Embalagem primária: a água mineral
deverá ser acondicionada em garrafas tipo PET, tampa com
rosca e lacre; contendo de 500ml à 510ml, com marca,
procedência e validade impressas no rótulo do produto, suas
condições deverão estar em conformidade com as normas da
ABNT, DNPM e ANVISA.
Fardos de 12 garrafinhas de 500ml

2
42 fardos Água mineral com gás, garrafa de 500ml: a) Características

adicionais: Água mineral gaseificada; PH a 25º C: igual ou
superior a seis (6,0); b) Embalagem primária: a água mineral
deverá ser acondicionada em garrafas tipo PET, tampa com
rosca e lacre; contendo de 500ml à 510ml, com marca,
procedência e validade impressas no rótulo do produto, suas
condições deverão estar em conformidade com as normas da
ABNT, DNPM e ANVISA.
Fardos de 12 garrafinhas de 500ml
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3 418 pacotes 500g Café em pó, Kpo SUPERIOR, EXTRAFORTE torrado e moído,
Torração média, embalado a vácuo em papel alumínio,
pacotes com 500g, com Qualidade Global (Nível Mínimo de
Qualidade - NMQ) entre 6,0 a 7,2 pontos, na Escala Sensorial
do Café (SUPERIOR), tolerância de, no máximo, 1% de
matéria estranha, sedimento e impureza. O produto deverá
apresentar CerGficado de Qualidade fornecido por
laboratórios credenciados pela Rede Brasileira de
Laboratórios AnalíGcos de Saúde – REBLAS, habilitados pela
ANVISA e MAPA, e/ou Selo de Pureza e Qualidade ABIC,
fornecido pela Associação Brasileira da Indústria de Café –
ABIC, e/ou Laudo emiGdo por insGtuto especializado,
credenciado pela ABIC no Programa de Qualidade do Café -
PQC.

4 24 pacotes 5kg AÇUCAR branco, cristalizado, devidamente registrado junto
à ANVISA, de acordo com a legislação vigente, especialmente
a Resolução RDC nº 271, de 22/08/2005, rotulagem do
produto com indicação das informações nutricionais e de
composição, nos termos da Resolução - RDC nº 360/2003 –
ANVISA, isento de impurezas, embalado em saco plásGco
transparente de 5Kg e na embalagem deverá conter
especificações do fabricante. O produto deve apresentar
validade mínima de 18 meses estampada no rótulo da
embalagem e apresentar o mínimo de 15 meses devida úGl,
na data do recebimento.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a parGcipação em quantos forem de seu
interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por Item, observadas as exigências conGdas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. A licitante deve considerar todas condições e exigências do Termo de Referência para decidir sobre sua
participação e os valores da proposta de preços.

O prazo de fornecimento será de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da ordem de
fornecimento expedido pelo CRCGO. Para os fardos de água mineral natural e água mineral gaseificada,
será por demanda, entregas mensais de até 7 fardos entre com e sem gás, com entrega até 24(vinte e
quatro) horas apartir da ordem de fornecimento expedido pelo CRCGO.

A entrega dos itens solicitados deverá ser efetuada na sede do CRCGO, situada na Rua 107, n.º 151, Setor
Sul, Goiânia/GO, no horário comercial, ou seja, de 8h as 12h e das 14h as 17h, sob a responsabilidade do
Setor de Almoxarifado

1.4. A fim de sanar dúvidas e ou quesGonamentos, deverá o licitante/fornecedor encaminhar e-mail no
seguinte endereço: operacional1@crcgo.org.br

Entre as especificações presentes no banco de dados do código desejado, e as especificações presentes
neste, Termo de Referência, prevalecerá as especificações do Termo de Referência.

2. REGISTRO DE PREÇOS
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2.1. Não se Aplica.

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,
ferramenta informaGzada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br,
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.
3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, e encaminhado automaGcamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral
Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende
atender.
3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.
3.1.2.1. Os licitantes deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalização.
3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
enGdade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a . autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuGvo, pessoa Usica ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
execuGvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
c . pessoa Usica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou enGdade contratante ou com agente público que desempenhe função na
dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;
f. pessoa Usica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanGl, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.
3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
3.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em subsGtuição a outra pessoa,
Usica ou jurídica, com o intuito de burlar a efeGvidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a uGlização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
3.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário);
3.4. Não poderá parGcipar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato
agente público do órgão ou enGdade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
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legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
3.5. Será permiGda a parGcipação de cooperaGvas, desde que apresentem demonstraGvo de atuação em
regime cooperado, com reparGção de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei
nº 14.133, de 2021.
3.5.1. Em sendo permiGda a parGcipação de cooperaGvas, serão estendidas a elas os beneUcios previstos
para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei
nº 11.488, de 15 de junho de 2007.
 
4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.
4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.
4.3. Todas as especificações do objeto conGdas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado,
vinculam a Contratada.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto;
4.4.1.A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coleGvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.
4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efeGvos recolhimentos da empresa nos úlGmos
doze meses.
4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão reGdos na
fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas conGdas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência , assumindo o proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quanGdades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias , a contar da data de sua
apresentação.
4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
4.9.1. que inexistem fatos impediGvos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e
verdadeiras;
4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 .
4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a parGr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do arGgo 7°,
XXXIII, da Constituição;
4.10. O fornecedor organizado em cooperaGva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
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eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaGva
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
arGgo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 , estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de
2021.
4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua
proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor
preço ou maior desconto, conforme o caso).
4.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaGcamente pelo sistema, respeitados os limites
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.
4.12.2. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção
respectiva deste Aviso de Contratação Direta;
4.12.3. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não
assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
4.12.4. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais parGcipantes do certame e para o
órgão ou enGdade contratante. Apenas os lances efeGvamente enviados poderão ser conhecidos dos
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.
 
5. FASE DE LANCE
5.1. A parGr da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaGcamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
aviso.
5.2. Iniciada a etapa compeGGva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao úl�mo
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,05 (cinco)
centavos.
5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro
no sistema.
5.5.. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.6.. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.
5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automáGca pontualmente no horário indicado,
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
 
6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e a compatibilidade do prego em relação ao estipulado para a contratação.
6.2. Definido o resultado do julgamento, caso o preço da proposta do primeiro colocado esteja acima do
preço máximo definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
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6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço
ou o maior desconto, para que seja obGda a melhor proposta compa]vel em relação ao esGpulado pela
Administração.
6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do
sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto
definido para a contratação.
6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado
na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de
contratação.
6.3. Constatada a compaGbilidade entre o valor da proposta e o esGpulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao úlGmo lance ofertado ou ao valor negociado, se
for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.
6.4. O gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compaGbilidade do preço em relação ao máximo esGpulado para contratação neste Aviso de Contratação
Direta e em seus anexos.
6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.5.1. contiver vícios insanáveis;
6.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
6.5.3. apresentar preços inexequíveis conforme previsão na Instrução NormaGva nº 73/2022, em seu art.
34, qual seja, no caso de bens e serviços em geral é indício de inexequibilidade das propostas os valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento), ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
6.5.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.
6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
6.6.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa]veis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respecGvos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
6.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normaGvo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coleGvas
de trabalho vigentes.
6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a
exequibilidade da proposta.
6.8. Erros no preenchimento da planilha não consGtuem moGvo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.
6.8.1. O ajuste de que trata este disposiGvo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;
6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a
sua continuidade.

Edital 0814057         SEI 9079602110000933.000058/2025-32 / pg. 7



6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.
 
7. HABILITAÇÃO

7.1.. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021, constam do ANEXO | - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  e serão solicitados
do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado se o fornecedor atende às condições de parGcipação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e
seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parGcipação no processo
de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.2.1. SICAF;
7.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manGdo pela Controladoria Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
7.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manGdo pela Controladoria Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992.

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências ImpediGvas Indiretas, o
órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.4.1. A tentaGva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.4.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº
3/2018, art. 29, §2º).

7.4.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

7.5. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos .

7.5.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respecGva
documentação atualizada.

7.5.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

7.6. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação
dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 1h (uma hora), sob pena
de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021 ).

7.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
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7.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

7.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

7.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos perGnentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

7.11. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que esGver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulaGvamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que esGver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

7.11.1. Não havendo a comprovação cumulaGva dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja reGrada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor
nos remanescentes.

7.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.13. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação
Direta.

7.13.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou enGdade
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

7.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Não se aplica.

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

9.1. Não se aplica.

10. CONTRATAÇÃO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis , contados a parGr da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

10.2.1. AlternaGvamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enGdade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para
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esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar
da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3. No caso de Aceite de instrumento equivalente ao Termo de Contrato informado no item 10.2 (Nota
de Empenho/Carta Contrato/Autorização) emiGda ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de
que:

10.3.1. referida Nota está subsGtuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões conGdas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arGgos 137 e 138 da
Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arGgos 137 a 139 da mesma
Lei.

10.4. O prazo de vigência da contratação é de 06 meses.

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser manGdas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administraGva o contratado que praGcar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei nº 14.133/2021.

11.2. Comete infração administraGva, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que praGcar um dos
atos estabelecidos no artigo 155 de mencionada lei.

11.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praGcadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e
VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, sempre que não se jusGficar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praGcadas as condutas descritas nos incisos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do referido arGgo, que jusGfiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021).
iv) Multa de até 30% sobre o valor esGmado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do prestador de, por
qualquer das infrações do item artigo 155 da Lei 14.133/21;

11.4. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.5. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulaGvamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei
nº 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
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reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §92)

11.7. Todas as sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas cumulaGvamente com a multa (art.
156, §72).

11.8. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89).

11.10. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administraGvamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.11. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraGvo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.12. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º):

11.12.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.12.2. as peculiaridades do caso concreto;
11.12.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes;
11.12.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
11.12.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.13. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano à Administração Pública.

11.14. Os atos previstos como infrações administraGvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Gpificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 12 de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uGlizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práGca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160)

11.16. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relaGvos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

11.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14,133, de 2021.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

12.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obGda na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas
às condições de habilitação exigidas.

12.1.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser uGlizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emiGdas pela Administração ou de sua
desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaGcamente transferida para o primeiro dia úGl subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relaGva
ao procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.12.1 ANEXO I – Documentos exigidos para Habilitação;
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12.12.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;
12.12.3. ANEXO III – Termo de Referência;
12.12.4. ANEXO IV - Mapa de composição de preços.

 

Goiânia, aos 23 dia do mês de abril de 2025.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Admilton Marques da Silva , Assistente, em 23/04/2025, às
10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0814057 e o
código CRC 764CADBD.

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

 
 

1 Habilitação jurídica:
1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1 . 5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

1 .6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:
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2 .1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943;

2 . 5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2 . 7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

3 Qualificação Econômico-Financeira:
3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura.

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

3.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

 

SG =
Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

 

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

3.3.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
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(LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10%(dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo fornecedor.

 

4 Qualificação Técnica
4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades

e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

 

4.1.1.1Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato
social vigente;

4.1.1.2O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

 

 

Referência: Processo nº 9079602110000933.000058/2025-32 SEI nº 0814057
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Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão
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Termo de Referência 20/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

20/2025 926864-CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE - GO

ADMILTON MARQUES DA 
SILVA

23/04/2025 07:43 (v 
1.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
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1. Condições gerais da contratação

1.1. Aquisição de materiais comuns gêneros de alimentação (Água mineral natural(PET), Água
Mineral gaseificada(PET), café e açúcar), para atender as necessidades do Conselho Regional de
Contabilidade do Estado de Goiás (CRCGO), conforme especificações e condições estabelecidas
neste instrumento licitatório.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 Água mineral sem gás, garrafa de 500ml:
a) Características adicionais: Água mineral natural sem gás;
PH a 25º C: igual
ou superior a seis (6,0);
b) Embalagem primária: a água mineral deverá ser
acondicionada em garrafas tipo PET, tampa com rosca e
lacre; contendo de 500ml à 510ml, com marca,
procedência e validade impressas no rótulo do produto, suas
condições deverão estar em conformidade com as normas da
ABNT, DNPM e ANVISA.

Fardo 78 R$ 15.84 R$ 1.235,52

2 Água mineral com gás, garrafa de 500ml:
a) Características adicionais: Água mineral gaseificada; PH a
25º C: igual ou
superior a seis (6,0);
b) Embalagem primária: a água mineral deverá ser
acondicionada em garrafas tipo PET, tampa com rosca e
lacre; contendo de 500ml à 510ml, com marca,
procedência e validade impressas no rótulo do produto, suas
condições deverão estar em conformidade com as normas da
ABNT, DNPM e ANVISA.

Fardo 42 R$ 20,04 R$ 841,68

 

 

 

Café em pó, tipo SUPERIOR, EXTRAFORTE torrado e
moído, Torração média, embalado a vácuo em papel
alumínio, pacotes com 500g, com Qualidade Global (Nível
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3

Mínimo de Qualidade - NMQ) entre 6,0 a 7,2 pontos, na
Escala Sensorial do Café (SUPERIOR), tolerância de, no
máximo, 1% de matéria estranha, sedimento e impureza.

O produto deverá apresentar Certificado de
Qualidade fornecido por laboratórios credenciados
pela Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos de
Saúde – REBLAS, habilitados pela ANVISA e
MAPA, e/ou Selo de Pureza e Qualidade ABIC,
fornecido pela Associação Brasileira da Indústria de
Café – ABIC, e/ou Laudo emitido por instituto
especializado, credenciado pela ABIC no Programa
de Qualidade do Café - PQC.
O produto deve apresentar validade mínima de 18
meses estampada no rótulo da embalagem e
apresentar o mínimo de 15 meses de vida útil, na data
do recebimento. Deverá também apresentar
diretamente impresso na embalagem os dados de
fabricação e UND 1, conforme exigência dos Órgãos
de Controle.
A aceitação do produto está condicionada à
apresentação de Selo de Pureza e Qualidade ABIC e
/ou de laudos emitidos por laboratórios habilitados
/credenciados (REBLAS, ANVISA, MAPA),
conforme legislações vigentes da ANVISA e MAPA,
que atestem e comprovem as características mínimas
de qualidade exigidas do produto.

- Marca-referência indicativa de parâmetro de qualidade: 
, equivalente ou de melhor qualidade.Moinho fino ou Pilão

Pacote 418 R$ 39,59 R$ 16.548,62

 

 

4

AÇUCAR branco, cristalizado, devidamente registrado junto
à ANVISA, de acordo com a legislação vigente,
especialmente a Resolução RDC nº 271, de 22/08/2005,
rotulagem do produto com indicação das informações
nutricionais e de composição, nos termos da Resolução -
RDC nº 360/2003 – ANVISA, isento de impurezas, embalado
em saco plástico transparente de 5Kg e na embalagem deverá
conter especificações do fabricante.

O produto deve apresentar validade mínima de 18 meses
estampada no rótulo da embalagem e apresentar o mínimo de
15 meses devida útil, na data do recebimento.

- Marca-referência indicativa de parâmetro de qualidade:
Açúcar Cristal Olho D’água, Açúcar Cristal Petribu ou
similar, comprovada à similaridade em conformidade com as
especificações.

 

 

Pacote

 

 

24

 

 

R$ 23,81

 

 

R$ 571,44

 

Observação:
No termo de referência, "equivalente" em relação a marcas significa que, embora seja possível
indicar uma marca específica como referência, o fornecedor poderá propor uma marca diferente
que atenda aos mesmos requisitos técnicos, qualidade e desempenho. A marca de referência
serve como guia, mas não impede que um fornecedor apresente uma alternativa que seja tão
boa ou melhor. 
Em resumo:
Marca de referência:
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A marca indicada serve como ponto de partida para definir os requisitos, mas não é obrigatória.
Equivalência:
Outras marcas podem ser propostas, desde que sejam de qualidade e desempenho equivalentes
ou superiores.
Justificativa:
A indicação de marca específica deve ser justificada por critérios técnicos ou para assegurar a
qualidade do produto. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados do(a) emissão da ordem de
fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n.º 14.133, de 2021.

 ou outro instrumento hábil que o substitua1.6. O contrato  oferece maior detalhamento das regras
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1 Esta demanda refere-se à aquisição de gêneros de alimentação (Água mineral natural, Água
mineral gaseificada, café e açúcar) para atendimento da agenda de compras de material de
consumo coordenado pela divisão de contabilidade para o ano de 2025, cujo objetivo é o
abastecimento do almoxarifado do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Goiás
(CRCGO) com materiais importantes para o pleno funcionamento das atividades funcionais da
entidade;

2.2 O regional recebe diariamente em suas instalações um significativo número de profissionais da
contabilidade, bacharéis em contabilidade com a intenção de obter seu registro profissional junto a
instituição, servidores, fornecedores, colaboradores e visitantes, os quais circulam nas diversas
dependências desta Instituição, desta forma é importante proporcionar uma estrutura adequada;

2.3 O resultado esperado é suprir o estoque com gêneros de alimentação (Água, açúcar e café)
suficientes a atender o público interno e transeunte do Conselho Regional de Contabilidade do
Estado de Goiás (CRCGO), garantindo assim o cumprimento das políticas públicas propostas e
qualidade na prestação de serviços desta Autarquia Federal;

2.4 Estimou-se à aquisição com base em (demonstrativo de consumo dos exercícios anteriores,
memórias de cálculo, etc);

2.5 A presente aquisição está alinhada ao Planejamento Estratégico do CRCGO, em conformidade
com o (s) objetivo (s):

· Assegurar a adequada infraestrutura e suporte logístico as necessidades do CRC´s.

A contratação está embasada através dos seguintes normativos:

 Portaria CRCGO n.º 042 de 2 de fevereiro de 2024, aprova o Plano Anual de Contratações
(PAC) do Conselho Regional de Contabilidade de Goiás para o exercício de 2024.
Resolução CRCGO n.º 483 de 13 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial do
Estado de Goiás em 06/01/2023, Ano 186 – Diário Oficial/GO nº 23.955, dispõe sobre a
Proposta Orçamentária para o exercício financeiro de 2024 do Conselho Regional de
Contabilidade de Goiás e dá outras providências.
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3. Descrição da solução como um todo

3.1. Contratação de empresas especializadas do ramo pertinente a aquisição de materiais comuns
gêneros de alimentação (Água mineral, café e açúcar), para atender as necessidades do Conselho
Regional de Contabilidade do Estado de Goiás (CRCGO);  devendo estar incluso nos valores
ofertados todas as despesas como taxas, transporte, instalação, e todos demais custos para o
perfeito cumprimento do objeto.

3.2. O prazo de fornecimento, que nesse caso será sumário, será de 15 (quinze) dias corridos, para
o café e o açúcar contados do recebimento da ordem de fornecimento expedido pelo CRCGO.
3.2.1 O prazo de fornecimento, que nesse caso, será parcelada, será de 24(vinte e quatro) horas
corridas, para os fardos de água mineral natural e gaseificada, conforme a demanda exigida,
contados do recebimento da ordem de fornecimento expedido pelo CRCGO. Como se trata de
obrigações futuras será celebrado um contrato com a empresa vencedora.

3.3. A entrega dos itens solicitados deverá ser efetuada na sede do CRCGO, situada na Rua 107, n.
º 151, Setor Sul, Goiânia/GO, no horário comercial, ou seja, de 8h as 12h e das 14h as 17h, sob a
responsabilidade do Setor de Almoxarifado.

3.4. A empresa CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os materiais,
nas quantidades e especificações do item 1, Condições Gerais de Contratação e demais
especificações deste TR.

4. Requisitos da contratação

4.1. Os produtos a serem adquiridos deverão ser entregues na sede do Conselho Regional de
Contabilidade de Goiás (CRCGO), conforme as necessidades da CONTRATANTE, sem custos
adicionais.

4.1.1. A empresa CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os
materiais, nas quantidades e especificações estabelecidas.

4.2. A CONTRATADA deverá atender às demandas por meio do fiel cumprimento do ETP, Termo
de Referência (TR), Contrato e demais peças licitatórias pactuadas, observando as demais rotinas
administrativas determinadas pela CONTRATANTE.

4.3. Dos requisitos de sustentabilidade:

4.3.1. A CONTRATADA deverá adotar os critérios e práticas de sustentabilidade, naquilo que
couber, em consonância com o art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 01, de 19/01
/2010 e demais ordenamentos jurídicos vigentes.

4.3.2. Em atendimento ao artigo 5º e seus incisos da Instrução Normativa no 1/2010 da SLTI
/MPOG, quando da aquisição de bens, recomenda-se que o licitante fabricante e/ou
fornecedor atenda aos seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:

a) Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT
NBR – 15448-1 e 15448-2.
b) Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.
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c) Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis e /ou sejam
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

4.4. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.4.1. Nos termos do art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, será admitida  indicação de
marcas, de características ou modelos, em virtude da similaridade. A indicação de marca
como referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, será seguida das
expressões “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade” e estão dispostas no
item descrição da solução como um todo.

4.5. Da exigência de amostra:

4.5.1. Considerando o tipo comum dos materiais, não será exigido amostra no certame.

4.6. Da exigência de carta de solidariedade:

4.6.1. Em virtude do tipo de material em objeto, não será exigida carta de solidariedade emitida pelo
fabricante em caso de
fornecedor revendedor ou distribuidor para execução do contrato e/ou ordem de fornecimento.

4.7. Subcontratação:

4.7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.8. Garantia da contratação:

4.8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021 em virtude do tipo do objeto a ser contratado.

4.9. Dos requisitos de vigência contratual:

4.9.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n.º 14.133, de 2021, considerando se tratar de
fornecimento contínuo.

5. Modelo de execução do objeto

5.1. Condições de entrega:

5.1.1. O prazo de entrega dos produtos: café e açúcar é 15 (quinze) dias contados do
recebimento da ordem de fornecimento. As quantidades a serem solicitadas serão definidas
conforme demanda.

5.2.1  O prazo de fornecimento dos fardos de água mineral natural e água mineral
gaseificada, na qual a quantidade dos fardos será conforme a demanda do pedido, que
nesse caso, será parcelada, será de 24(vinte e quatro) horas corridas, para os fardos de
água mineral natural e gaseificada, conforme a demanda exigida, contados do recebimento
da ordem de fornecimento expedido pelo CRCGO. Como se trata de obrigações futuras será
celebrado um contrato com a empresa vencedora.

5.1.2. Quando da constatação de qualquer fato superveniente (fatores climáticos,
interrupções de estradas, fiscalizações tributárias, greves, dentre outras) que possa vir a
tardar a entrega no prazo estipulado neste TR, a CONTRATADA deve dar ciência escrita
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juntamente com os documentos comprobatórios à CONTRATANTE, que analisará a
justificativa, podendo ser aceita ou não, a depender da situação que deu causa.

5.1.3. A entrega dos produtos deverá ser efetuada na sede do CRCGO, situada na Rua 107,
n.º 151, Setor Sul, Goiânia/GO, no horário comercial, ou seja, de 8h as 12h e das 14h as 17h,
sob a responsabilidade do Setor de Almoxarifado.

5.1.4. Os produtos devem ser fornecidos pela CONTRATADA conforme as especificações
técnicas do item 1 do Termo de Referência (TR).

5.1.5. Todos os custos de entrega e demais despesas visando o fornecimento do objeto são
de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

5.1.6. Disponibilizar a CONTRATANTE as informações de monitoramento do objeto, caso
necessário.

5.1.7. Acondicionar adequadamente de acordo com a natureza do material a ser transportado.

5.1.8. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado entre
CONTRATANTE e CONTRATADA, o objeto com avarias ou defeitos.

5.1.9. Executar o objeto com diligência e perfeição, cumprindo rigorosamente as normas
pertinentes e o estabelecido no contrato, processo de licitação, no TR e seus anexos.

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5.    Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
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6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto
nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VIII).

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. Recebimento do Objeto:
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7.1.1. Os materiais/bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta.

7.1.2. Os materiais/bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos, conforme condições do contrato e
Termo de Referência, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 10 dias úteis (IN SEGES/ME nº
77, de 2022), a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

7.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei, o prazo máximo para o recebimento definitivo será
de até 05 dias úteis.

7.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para
os fins do recebimento definitivo.

7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

7.2. Liquidação:

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
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d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto ao SICAF.

7.3. Prazo de pagamento:

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

7.4. Forma de pagamento:

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
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7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.5. Cessão de crédito:

7.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.5.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do
contratante.

7.5.2. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração,
está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.5.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas
as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento
de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário
não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-
01, de18 de maio de 2020.

7.5.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitante são direito
comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.5.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. Forma e critérios de seleção e regime

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133
/2021, que culminará com a seleção da proposta de de menor preço por item.

Forma de fornecimento

8.4. O fornecimento do objeto será parcelado conforme demanda do órgão.
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Exigências de habilitação

8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.9. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.11. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.15. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.16.  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,Pessoa física:
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.17.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo daEmpresário individual:
Junta Comercial da respectiva sede;
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8.18. Certificado da Condição de MicroempreendedorMicroempreendedor Individual - MEI: 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.19. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
 inscrição do ato constitutivo,como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.20.  portaria de autorização de funcionamento no Brasil,Sociedade empresária estrangeira:
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.21.  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas doSociedade simples:
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.22.  inscrição do atoFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.23. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.24. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.25. Certidões Negativas

Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União (CND);
Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal
do domicílio ou sede da entidade;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
Certidão de Regularidade do FGTS;

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Para a comprovação da qualificação técnico-operacional, a licitante detentora do menor preço 
deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por empresa pública ou privada, 
comprovando que prestou serviços pertinentes e compatíveis em características, quantidades e 
prazos em relação ao presente objeto

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 19.197,26

Considerando que a planilha dos itens demandados teve como base busca feita através de
composição de custos unitários através do Painel de Preços do Governo Federal
(https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/), e cotação direta em sítios eletrônicos especializados,
para a estimativa prévia dos valores da contratação pretendida
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Foram utilizados os valores encontrados. Sendo assim, o valor médio estimado da contratação será
de R$ 19.197,26 (dezenove mil cento e noventa e sete reais e vinte e seis centavos)

 

10. Adequação orçamentária

O objeto desta contratação está alinhado ao Plano de Contratação Anual do CRCGO/2025,
conforme já demonstrado no Documento de Formalização da Demanda.

Projeto  5013 - Aquisição de Bens de Consumo
Conta Contábil: 6.3.1.3.01.01.015 - Gêneros de Alimentação

11. Das obrigações

11.1. Obrigações do Contratante (art. 92, X, XI e XIV):

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos.

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas.

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado.

11.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato/TR.

11.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, no Contrato e neste TR.

11.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do CFC para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

11.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato/TR, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

11.1.9. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

11.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro efetuados pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

11.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

11.2. Obrigações do Contratado (art. 92, XIV, XVI e XVII):
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11.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste TR e do Contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto.

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

11.2.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação.

11.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados.

11.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

11.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

11.2.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

11.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato.

11.2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

11.2.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

11.2.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

11.2.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º
14.133, de 2021).

11.2.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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11.2.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato.

11.2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante.

12. Das infrações e sanções administrativas

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de
2021;
ii) , quando praticadas as condutas descritas nas Impedimento de licitar e contratar alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) , quando praticadas as condutas Declaração de inidoneidade para licitar e contratar
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da
Lei nº 14.133, de 2021);
iv) Multa, compensatória, para as infrações descritas no subitem 12.1, de 1% a 10% do valor
do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste TR não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4. Todas as sanções previstas neste TR poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
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12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
TR/Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021)

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13. Dos Reajustes

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao
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Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
 

14. Do Foro

14.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Goiânia/GO, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme disposição da Lei 14.133/2021.

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ADMILTON MARQUES DA SILVA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 23/04/2025 às 07:43:54.

 

 

 

 

 

 

SAULO SANTOS DA SILVA
Demandante
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Estudo Técnico Preliminar 22/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 00058/2025-32

2. Objeto

Aquisição de materiais comuns gêneros de alimentação (Água, café e açúcar). 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Departamento de Almoxarifado Saulo Santos da Silva

4. Descrição da necessidade

Aquisição de gêneros de alimentação para atendimento da agenda de compras de material de
consumo coordenado pelo departamento de estoque para o ano de 2025, cujo objetivo é o
abastecimento do almoxarifado do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Goiás
(CRCGO) com materiais importantes para o pleno funcionamento das atividades funcionais da
entidade;

O regional recebe diariamente em suas instalações um significativo número de profissionais da
contabilidade, bacharéis em contabilidade com a intenção de obter seu registro profissional junto a
instituição, servidores, fornecedores, colaboradores e visitantes, os quais circulam nas diversas
dependências desta Instituição, desta forma é importante proporcionar uma estrutura adequada;

O resultado esperado é suprir o estoque com gêneros de alimentação (Água, açúcar e café)
suficientes a atender o público interno e transeunte do Conselho Regional de Contabilidade do
Estado de Goiás (CRCGO), garantindo assim o cumprimento das políticas públicas propostas e
qualidade na prestação de serviços desta Autarquia Federal;

Estimou-se à aquisição dos materiais com base no demonstrativo de consumo dos exercícios
anteriores, memórias de cálculo, etc; (em anexo).

A aquisição do (s) bem (ns) está alinhada ao Planejamento Estratégico do CRCGO, em
conformidade com o (s) objetivo (s):

· Assegurar a adequada infraestrutura e suporte logístico as necessidades do CRC´s.

 

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

Considerando que a pretendida contratação deverá atender as demandas do CRCGO, a entrega
deverá ser realizada na Sede do CRCGO sito à Rua 107 n° 151 – Setor Sul – CEP 74085-060 –
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Goiânia/GO, conforme os itens e quantidades a serem discriminados no Termo de Referência,
considerando as demandas consolidadas.
O fornecedor   será   selecionado   por   dispensa   de   licitação   na   forma   eletrônica,   com
fundamento no Art. 75 da  Lei 14.133/2021 inciso II.
O   objeto   contratado   se   enquadra   como   comum,   pois   os   padrões   de   desempenho   e
qualidade  podem  ser  objetivamente  definidos,  por  meio  de  especificações  usuais  de mercado.

Requisitos Técnicos para o Item 1 - Água mineral 

ÁGUA MINERAL NATURAL - COMPOSIÇÃO: SEM GAS; APRESENTAÇÃO: GARRAFA ,
entre 500 e 510 ml; CARACTERÍSTICAS GERAIS: EMBALAGEM DESCARTÁVEL; A água
mineral natural; Ter tampa fechada, lacrada, sem vazamentos e com rótulos contendo data
de fabricação e validade. Os vasilhames deverão ser fabricados em Polietileno Tereftalato –
(PET)   , devendo estar em excelente estado de conservação; Os produtos deverão estar
hermeticamente tampados, higienizados, lacrados e envasados até o limite do gargalo;
A água mineral natural, deve ser classificada como água mineral tradicional ou água potável
de mesa, segundo o Código de Águas Minerais, dentro dos padrões estabelecidos pelo
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM e Agência Nacional de Vigilância
Sanitária – ANVISA;
Ter tampa fechada, lacrada, sem vazamentos e com rótulos contendo data de fabricação e
validade. Todos os vasilhames deverão ser fabricados em Polietileno Tereftalato – PET – de
acordo com as normas da ABNT, devendo estar em excelente estado de conservação; Os
produtos deverão estar hermeticamente tampados, higienizados, lacrados e envasados até o
limite do gargalo; Os lacres e selos de segurança dos garrafões/garrafas deverão estar de
acordo com as normas da ABNT; Atender às características microbiológicas estabelecidas
em Regulamento Técnico específico, respeitando os limites máximos permitidos de
substâncias químicas que representam risco à saúde, conforme Resolução RDC nº 274 de 25
/03/2005 da ANVISA, que fixa a identidade e as  características mínimas de qualidade;
Atender à Regulamentação-RDC n° 275 de 22/09/2005, que fixa as características
microbiológicas para Água Mineral Natural e Água Natural; Após envasamento ou
estocagem, apresentar-se límpida, sem flocos em depósito e sem corpos estranhos;
Obedecer aos requisitos estabelecidos pela Resolução-RDC nº 173, de 15/09/2006 da
ANVISA, que dispõe sobre Boas Práticas para Industrialização e Comercialização.

Requisitos Técnicos para o Item 2 - Água Mineral Gaseificada

ÁGUA MINERAL NATURAL - COMPOSIÇÃO: COM GAS; APRESENTAÇÃO: GARRAFA ,
entre 500 e 510 ml; CARACTERÍSTICAS GERAIS: EMBALAGEM DESCARTÁVEL; A água
mineral natural; Ter tampa fechada, lacrada, sem vazamentos e com rótulos contendo data
de fabricação e validade. Os vasilhames deverão ser fabricados em Polietileno Tereftalato –
(PET), devendo estar em excelente estado de conservação; Os produtos deverão estar
hermeticamente tampados, higienizados, lacrados e envasados até o limite do gargalo;
A água mineral natural, deve ser classificada como água mineral tradicional ou água potável
de mesa, segundo o Código de Águas Minerais, dentro dos padrões estabelecidos pelo
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM e Agência Nacional de Vigilância
Sanitária – ANVISA;
Ter tampa fechada, lacrada, sem vazamentos e com rótulos contendo data de fabricação e
validade. Todos os vasilhames deverão ser fabricados em Polietileno Tereftalato – PET – de
acordo com as normas da ABNT, devendo estar em excelente estado de conservação; Os
produtos deverão estar hermeticamente tampados, higienizados, lacrados e envasados até o
limite do gargalo; Os lacres e selos de segurança dos garrafões/garrafas deverão estar de
acordo com as normas da ABNT; Atender às características microbiológicas estabelecidas
em Regulamento Técnico específico, respeitando os limites máximos permitidos de
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substâncias químicas que representam risco à saúde, conforme Resolução RDC nº 274 de 25
/03/2005 da ANVISA, que fixa a identidade e as  características mínimas de qualidade;
Atender à Regulamentação-RDC n° 275 de 22/09/2005, que fixa as características
microbiológicas para Água Mineral Natural e Água Natural; Após envasamento ou
estocagem, apresentar-se límpida, sem flocos em depósito e sem corpos estranhos;
Obedecer aos requisitos estabelecidos pela Resolução-RDC nº 173, de 15/09/2006 da
ANVISA, que dispõe sobre Boas Práticas para Industrialização e Comercialização.

Requisitos Técnicos para o Item 3 - Café em Pó

Apresentar Certificado de Qualidade fornecido por laboratórios credenciados pela Rede
Brasileira de Laboratórios Analíticos de Saúde – REBLAS, habilitados pela ANVISA e MAPA,
e/ou Selo de Pureza e Qualidade ABIC, fornecido pela Associação Brasileira da Indústria de
Café – ABIC, e/ou Laudo emitido por instituto especializado, credenciado pela ABIC no
Programa de Qualidade do Café - PQC. O produto deve apresentar validade mínima de 18
meses estampada no rótulo da embalagem e apresentar o mínimo de 15 meses de vida útil,
na data do recebimento. Deverá também apresentar diretamente impresso na embalagem os
dados de fabricação e UND 1, conforme exigência dos Órgãos de Controle.
A aceitação do produto está condicionada à apresentação de Selo de Pureza e Qualidade
ABIC e/ou de laudos emitidos por laboratórios habilitados/credenciados (REBLAS, ANVISA,
MAPA), conforme legislações vigentes da ANVISA e MAPA, que atestem e comprovem as
características mínimas de qualidade exigidas do produto.

Requisitos Técnicos para o Item 4 - Açúcar Cristal 

Devidamente registrado junto à ANVISA, de acordo com a legislação vigente, especialmente
a Resolução RDC nº 271, de 22/08/2005, rotulagem do produto com indicação das
informações nutricionais e de composição, nos termos da Resolução - RDC nº 360/2003 –
ANVISA, isento de impurezas, embalado em saco plástico transparente de 5Kg e na
embalagem deverá conter especificações do fabricante.
O produto deve apresentar validade mínima de 18 meses estampada no rótulo da
embalagem e apresentar o mínimo de 15 meses devida útil, na data do recebimento.

REQUISITOS MÍNIMOS PARA HABILITAÇÃO

Os serviços a serem prestados se enquadram na classificação de serviços/bens comuns, nos
termos do inciso XIII do artigo 6º da Lei 14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e
características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado.

Caracteriza-se como serviço de Natureza não continuada, o objeto destina-se para entrega
imediata, escopo, mediante Nota de Empenho.

As entidades interessadas em realizar o certame deverão atender aos seguintes requisitos:

Apresentar Documentação fiscal atualizada do Estatuto ou Contrato Social.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ da Secretaria
da Receita Federal do Brasil;
Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União (CND);
Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal
do domicílio ou sede da entidade;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
Certidão de Regularidade do FGTS;
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Para a comprovação da qualificação técnico-operacional, a licitante detentora do menor preço
deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por empresa pública ou privada,
comprovando que prestou serviços pertinentes e compatíveis em características, quantidades e
prazos em relação ao presente objeto.

6. Levantamento de Mercado

Para a presente pesquisa de preços utilizou-se o seguinte método estabelecido na INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021, que dispõe sobre o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório
para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização
dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o
índice de atualização de preços correspondente;
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período
de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis)
meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital; ou
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais
esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme
disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

A Administração compôs a cesta de preços a partir da seguinte pesquisa:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços ;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou
de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a
data e a hora de acesso;
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7. Descrição da solução como um todo

Por se tratar de serviço comum na Administração Pública, e ainda, considerando sua natureza, não
se vislumbra no mercado outras alternativas ou soluções diferenciadas que venham substituir a
forma/modelo da presente contratação, além do mais, essa é a forma padrão utilizada pelos entes
públicos nas contratações dessa natureza.  Acrescenta-se que na pesquisa realizada verificou-se
que outras instituições públicas adotam a presente forma de contratação.

a)      Aquisição será por meio de dispensa de licitação na sua forma eletrônica, para atender as
necessidades do CRCGO. 
b)    A solução visa suprir as demandas de consumo interno do Regional;
c)    A empresa contratada deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os materiais, nas
quantidades e especificações necessárias ao bom cumprimento do objeto.
 

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Para a estimativa do quantitativo a ser contratado, o Departamento de Almoxarifado, efetuou o
levantamento das demandas, sendo na seguinte descrição:

ITEM UN QTD OBJETO

1
FRD

 
78

Água mineral , garrafa de 500ml:sem gás
a) Características adicionais: Água mineral natural sem gás; PH a 25º C: igual
ou superior a seis (6,0);
b) Embalagem primária: a água mineral deverá ser acondicionada em garrafas
tipo PET, tampa com rosca e lacre; contendo de 500ml à 510ml, com marca,
procedência e validade impressas no rótulo do produto, suas condições
deverão estar em conformidade com as normas da ABNT, DNPM e ANVISA.

2
FRD

 
42

Água mineral  garrafa de 500ml:,com gás
a) Características adicionais: Água mineral gaseificada; PH a 25º C: igual ou
superior a seis (6,0);
b) Embalagem primária: a água mineral deverá ser acondicionada em garrafas
tipo PET, tampa com rosca e lacre; contendo de 500ml à 510ml, com marca,
procedência e validade impressas no rótulo do produto, suas condições
deverão estar em conformidade com as normas da ABNT, DNPM e ANVISA.

3 PCT 418

Café em pó, tipo SUPERIOR,   EXTRA FORTE, torrado e moído, Torração
média, embalado a vácuo em papel alumínio, pacotes com 500g, com
Qualidade Global (Nível Mínimo de Qualidade - NMQ) entre 6,0 a 7,2 pontos,
na Escala Sensorial do Café (SUPERIOR), tolerância de, no máximo, 1% de
matéria estranha, sedimento e impureza. O produto deverá apresentar
Certificado de Qualidade fornecido por laboratórios credenciados pela Rede
Brasileira de Laboratórios Analíticos de Saúde – REBLAS, habilitados pela
ANVISA e MAPA, e/ou Selo de Pureza e Qualidade ABIC, fornecido pela
Associação Brasileira da Indústria de Café – ABIC, e/ou Laudo emitido por
instituto especializado, credenciado pela ABIC no Programa de Qualidade do
Café - PQC. O produto deve apresentar validade mínima de 18 meses
estampada no rótulo da embalagem e apresentar o mínimo de 15 meses de
vida útil, na data do recebimento. Deverá também apresentar diretamente
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Item Especificações técnicas
Média Valor 

unitário
Quantidade Valor Total

01 Água mineral sem gás, garrafa de 500ml R$ 1,32 936 R$ 1.235,52

02 Água mineral com gás, garrafa de 500ml R$ 1,67 504 R$ 841,68

03

Café em pó, tipo SUPERIOR,  EXTRA FORTE, 
torrado e moído, Torração média, embalado a 
vácuo em papel alumínio, pacotes com 500g, com 
Qualidade Global (Nível Mínimo de Qualidade - 
NMQ) entre 6,0 a 7,2 pontos, na Escala Sensorial 
do Café (SUPERIOR), tolerância de, no máximo, 
1% de matéria estranha, sedimento e impureza.

R$ 39,59 418 R$ 16.548,62

AÇÚCAR branco, cristalizado, devidamente 
registrado junto à ANVISA, de acordo com a 

impresso na embalagem os dados de fabricação e UND 1, conforme exigência
dos Órgãos de Controle. A aceitação do produto está condicionada à
apresentação de Selo de Pureza e Qualidade ABIC e/ou de laudos emitidos
por laboratórios habilitados/credenciados (REBLAS, ANVISA, MAPA),
conforme legislações vigentes da ANVISA e MAPA, que atestem e comprovem
as características mínimas de qualidade exigidas do produto.

- Marca-referência indicativa de parâmetro de qualidade: Moinho fino, ilão,
equivalente ou de melhor qualidade.

4 PCT 24

AÇÚCAR branco, cristalizado, devidamente registrado junto à ANVISA, de
acordo com a legislação vigente, especialmente a Resolução RDC nº 271, de
22/08/2005, rotulagem do produto com indicação das informações nutricionais
e de composição, nos termos da Resolução - RDC nº 360/2003 – ANVISA,
isento de impurezas, embalado em saco plástico transparente de 5Kg e na
embalagem deverá conter especificações do fabricante. O produto deve
apresentar validade mínima de 18 meses estampada no rótulo da embalagem
e apresentar o mínimo de 15 meses devida útil, na data do recebimento.

- Marca-referência indicativa de parâmetro de qualidade: Açúcar Cristal Olho D’
água, Açúcar Cristal Petribu ou similar, comprovada à similaridade em
conformidade com as especificações.

 

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 19.197,26

Considerando que a planilha dos itens demandados teve como base busca feita através de
composição de custos unitários através do Painel de Preços do Governo Federal
(https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/), e cotação direta em sítios eletrônicos especializados,
para a estimativa prévia dos valores da contratação pretendida.
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04

legislação vigente, especialmente a Resolução 
RDC nº 271, de 22/08/2005, rotulagem do produto 
com indicação das informações nutricionais e de 
composição, nos termos da Resolução - RDC nº 
360/2003 – ANVISA, isento de impurezas, 
embalado em saco plástico transparente de 5Kg e 
na embalagem deverá conter especificações do 
fabricante.

R$ 23,81 24 R$ 571,44

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Valor total estimado: R$ 19.197,26 (dezenove mil cento e noventa e sete reais e vinte e seis
centavos)

Conforme o DFD, os valores estimados por fardo referente à agua mineral natural e a água mineral
com gás, são:
Agua mineral sem gás, fardo com 12 garrafas:
78 Fardos: R$ 15,84(quinze reais e oitenta e quatro reais) cada fardo.

Agua mineral com gás, fardo com 12 garrafas:
42 Fardos: R$ 20,04(vinte reais e quatro centavos) cada fardo.
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Foram utilizados os valores encontrados. Sendo assim, o valor médio estimado da contratação será de R$ 11.209,26 (onze mil
duzentos e nove reias e vinte e seis centavos) 

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio
do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste
princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade
técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de
custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar
a concentração de mercado. 

Em vista disto, o princípio do parcelamento poderá ser aplicado na presente contratação, desde que
observada que a disputa deverá ocorrer por item, atendendo as demandas da administração e que
esteja habilitada em todos os requisitos necessários para a prestação do serviço visando evitar
prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala.
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11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se aplica.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O objeto desta contratação está alinhado ao Plano de Contratação Anual do CRCGO/2025,
conforme já demonstrado no Documento de Formalização da Demanda.

Projeto  5013 - Aquisição de Bens de Consumo
Conta Contábil: 6.3.1.3.01.01.015 - Gêneros de Alimentação

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a efetivação da contratação, o principal benefício esperado refere-se a disponibilidade dos
itens pretendidos, visando, dessa forma, o bem estar e o cumprimento das políticas públicas
propostas e qualidade na prestação de serviços desta Autarquia.

14. Providências a serem Adotadas

O CRCGO nomeará funcionários para atuarem como Fiscais e Gestores de Contrato ou documento
equivalente, para atuação na fiscalização, além de outros atores ou substitutos que julgar
necessários à perfeita execução do objeto do presente Estudo Preliminar.

Quanto ao ambiente, não há necessidade de adequação ao ambiente do CRCGO nem
fornecimento de serviço adicional para recebimento do objeto deste ETP. O órgão possui estrutura
física e a sua rotina de gestão de estoques

15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1. A   pretensa contratação, não produzirá impactos ambientais diretos, bem como não consta
aplicação da parte específica do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis - 6ª edição.14.2.
Contudo, a futura contratada deverá observar, no que couber, práticas de sustentabilidade
ambiental, conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19 de janeiro de 2010:

Art. 6º Os editais para a contratação de serviços deverão prever que as empresas
contratadas adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos
serviços, quando couber:

I – use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

II – adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no
Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;

III – Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;
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IV – forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução de serviços;

V - realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três
primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia
elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas
as normas ambientais vigentes;

VI - realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades
da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e
a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais
recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando
couber, nos termos da IN /MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº
5.940, de 25 de outubro de 2006;

VII – respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e

VIII – preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou
inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de
1999.14.2.

Objetiva-se assegurar a condução responsável e sustentável das atividades relativas ao objeto da
pretensa contratação, em consonância com a legislação ambiental vigente, com os princípios de
preservação do meio ambiente e responsabilidade social, bem como alinhada à Estratégia Federal
de Desenvolvimento para o Brasil no período de 2020 a 2031, presente no Eixo Ambiental,
conforme art. 4 do Decreto nº 10.531/2020:

Promover a conservação e o uso sustentável dos recursos naturais, com foco na
qualidade ambiental como um dos aspectos fundamentais da qualidade de vida das
pessoas, conciliando a preservação do meio ambiente com o desenvolvimento
econômico e social.
 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ADMILTON MARQUES DA SILVA
Equipe de apoio
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SAULO SANTOS DA SILVA
Demandante

 

 

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação da empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios, especificamente água
mineral, café e açúcar, para o Conselho Regional de Contabilidade de Goiás (CRCGO) demonstra-
se plenamente viável e essencial, conforme detalhado na descrição de necessidade apresentada. A
análise dos pontos elencados revela que a aquisição planejada e regular desses itens atende a
diversas demandas institucionais críticas, impactando positivamente a eficiência operacional, a
qualidade dos serviços prestados e a gestão financeira do Conselho.

Em relação à água mineral (itens 2.1 a 2.9), a viabilidade se fundamenta em:

 A agendaAtendimento à Previsão de Consumo Regular e Eventos Extraordinários:
institucional do CRCGO, marcada por reuniões plenárias, encontros do Conselho Diretor e
eventos de grande porte como a Convenção de 2025, demanda o fornecimento constante de
água mineral para garantir o bem-estar e a adequada recepção de conselheiros,
colaboradores e convidados. A disponibilidade deste item básico é crucial para o bom
funcionamento dessas atividades e para a manutenção de um ambiente profissional
acolhedor.

 O fornecimentoCompromisso com a Qualidade no Atendimento e Hospitalidade:
contínuo de água mineral reflete o zelo do CRCGO pela qualidade no atendimento e pela
hospitalidade oferecida aos participantes de suas atividades. Este cuidado contribui para uma
experiência positiva e reforça a imagem institucional.

 A aquisição de água mineral não seApoio a Atividades Administrativas e Operacionais:
restringe a eventos, abrangendo também as necessidades internas do CRCGO, como
treinamentos, reuniões de comissões e atividades administrativas cotidianas. A
disponibilidade deste insumo é fundamental para o bom andamento dos trabalhos internos.

 O planejamento daPrevenção de Desabastecimento e Continuidade dos Serviços:
aquisição visa evitar interrupções no fornecimento, prevenindo situações que possam
comprometer a organização e a execução das atividades institucionais. Essa abordagem
proativa garante a continuidade dos serviços e a previsibilidade no atendimento das
demandas.

 A compra planejada emOtimização da Logística e Redução de Custos Operacionais:
volume adequado otimiza a logística de armazenamento e distribuição, reduzindo a
frequência de pedidos e os custos associados. Essa estratégia contribui para a eficiência na
gestão de insumos e para a racionalização dos gastos.

 A definição do quantitativo consideraProvisão para Demandas Adicionais e Imprevistos:
uma margem de segurança para atender a eventos não previstos e variações no número de
participantes, garantindo flexibilidade e evitando contratempos.
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 A aquisição programadaPlanejamento Orçamentário e Gestão Financeira Responsável:
permite uma previsão orçamentária precisa, evitando gastos inesperados e assegurando a
alocação eficiente de recursos, em consonância com os princípios da economicidade e
transparência.

 A decisão de aquisiçãoFundamentação em Levantamento de Informações Técnicas:
será embasada em um estudo técnico preliminar, garantindo que o processo atenda às
necessidades institucionais com base em dados concretos e alinhados às diretrizes
administrativas.

Em relação ao café e açúcar (itens 2.10 a 2.17), a viabilidade se justifica por:

 O café e o açúcar são itens de consumo diárioNecessidade de Abastecimento Regular:
na sede do CRCGO, utilizados por colaboradores, conselheiros e visitantes, sendo
essenciais para o funcionamento das atividades e para a hospitalidade.

 O oferecimento de café é uma práticaZelo pela Recepção de Autoridades e Visitantes:
tradicional de recepção no Brasil, reforçando a imagem de cordialidade e profissionalismo do
CRCGO ao receber autoridades e outros visitantes.

 A disponibilização de caféPromoção do Bem-Estar e Produtividade dos Colaboradores:
no ambiente de trabalho contribui para o bem-estar e a produtividade dos colaboradores,
auxiliando na concentração e promovendo um ambiente mais agradável.

 A quantidade a ser adquirida seráQuantitativo Definido com Base em Relatório Técnico:
determinada com base em um relatório técnico da Coordenação de Patrimônio e Estoque,
considerando o consumo médio e a projeção de demanda, garantindo uma aquisição
eficiente e sem desperdícios.

 O café e o açúcar são itens básicosApoio Logístico a Eventos e Reuniões Institucionais:
de suporte oferecidos em eventos, capacitações e reuniões do CRCGO, sendo
indispensáveis para a realização dessas atividades.

 A compra planejadaRacionalização dos Processos de Aquisição e Economia de Escala:
em volume adequado otimiza os processos de aquisição, reduzindo custos administrativos e
possibilitando melhores condições comerciais junto aos fornecedores.

 A aquisição atende àsCumprimento das Diretrizes de Gestão Patrimonial e de Insumos:
diretrizes de gestão eficiente dos recursos materiais do CRCGO, garantindo o abastecimento
necessário sem comprometer o equilíbrio orçamentário, seguindo os princípios da
administração pública.

 As demais informações necessáriasComplementação com Estudo Técnico Preliminar:
para o termo de referência serão levantadas no estudo técnico preliminar, garantindo uma
contratação bem fundamentada.

Diante do exposto, a contratação da empresa para o fornecimento de água mineral, café e açúcar é
não apenas viável, mas também fundamental para o adequado funcionamento do CRCGO, o
cumprimento de suas atividades institucionais, a manutenção de um ambiente de trabalho produtivo
e acolhedor, e a otimização da gestão de recursos. A equipe de apoio, ao declarar a viabilidade
desta contratação, demonstra um entendimento claro das necessidades do Conselho e dos
benefícios que essa aquisição trará para a organização.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE GOIÁS
MAPA DE COMPARATIVO DE PREÇOS
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DESCRIÇÃO
DO OBJETO

QUANTIDADE

Unidade de
Fornecimento

Compras.gov.br

Pesquisa nº
13/2025

Art 5º Inciso I -
INSTRUÇÃO

NORMATIVA
SEGES /ME Nº

65, DE 7 DE
JULHO DE 2021

 

Contabilista.com.br
Pedido 01/2025
Art 5º Inciso III -

INSTRUÇÃO
NORMATIVA

SEGES /ME Nº 65,
DE 7 DE JULHO DE

2021

Magalu.com.br
Pedido

01/2025
Art 5º Inciso III
- INSTRUÇÃO
NORMATIVA

SEGES /ME Nº
65, DE 7 DE
JULHO DE

2021

 

 

 

VALOR
MÉDIO

UNITÁRIO

 

 

VALOR
MÉDIO
TOTAL
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1

Água mineral
sem gás,
garrafa de
500ml: a)
Características
adicionais:
Água mineral
natural sem
gás; PH a 25º
C: igual ou
superior a seis
(6,0); b)
Embalagem
primária: a
água mineral
deverá ser
acondicionada
em garrafas
6po PET,
tampa com
rosca e lacre;
contendo de
500ml à
510ml, com
marca,
procedência e
validade
impressas no
rótulo do
produto, suas
condições
deverão estar
em
conformidade
com as
normas da
ABNT, DNPM
e ANVISA.
Fardos de 12
garrafinhas de
500ml

                    78

           

           R$ 10,44
 

                 R$ 19,50
                 R$
17,78

         R$
15,90

R$
1.240,20
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2

Água mineral
com gás,
garrafa de
500ml: a)
Características
adicionais:
Água mineral
gaseificada;
PH a 25º C:
igual ou
superior a seis
(6,0); b)
Embalagem
primária: a
água mineral
deverá ser
acondicionada
em garrafas
6po PET,
tampa com
rosca e lacre;
contendo de
500ml à
510ml, com
marca,
procedência e
validade
impressas no
rótulo do
produto, suas
condições
deverão estar
em
conformidade
com as
normas da
ABNT, DNPM
e ANVISA.
Fardos de 12
garrafinhas de
500ml

                    42            R$ 19,08              R$ 22,50
              R$
19,57

          R$
20,38

    R$
855,96

Café em pó,
tipo
SUPERIOR,
EXTRAFORTE
torrado e
moído,
Torração
média,
embalado a
vácuo em
papel
alumínio,
pacotes com
500g, com
Qualidade
Global (Nível
Mínimo de
Qualidade -
NMQ) entre
6,0 a 7,2
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pontos, na
Escala
Sensorial do
Café
(SUPERIOR),
tolerância de,
no máximo,
1% de matéria
estranha,
sedimento e
impureza. O
produto
deverá
apresentar
Cer6ficado de
Qualidade
fornecido por
laboratórios
credenciados
pela Rede
Brasileira de
Laboratórios
Analí6cos de
Saúde –
REBLAS,
habilitados
pela ANVISA e
MAPA, e/ou
Selo de
Pureza e
Qualidade
ABIC,
fornecido pela
Associação
Brasileira da
Indústria de
Café – ABIC,
e/ou Laudo
emi6do por
instituto
especializado,
credenciado
pela ABIC no
Programa de
Qualidade do
Café - PQC. 

418 - Pacotes
de 500 g

         R$ 17,12              R$ 38,90
              R$
49,45

      R$
39,59

   R$
16.548,62
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AÇUCAR
branco,
cristalizado,
devidamente
registrado
junto à
ANVISA, de
acordo com a
legislação
vigente,
especialmente
a Resolução
RDC nº 271,
de
22/08/2005,
rotulagem do
produto com
indicação das
informações
nutricionais e
de
composição,
nos termos da
Resolução -
RDC nº
360/2003 –
ANVISA,
isento de
impurezas,
embalado em
saco plás6co
transparente
de 5Kg e na
embalagem
deverá conter
especificações
do fabricante.
O produto
deve
apresentar
validade
mínima de 18
meses
estampada no
rótulo da
embalagem e
apresentar o
mínimo de 15
meses devida
ú6l, na data
do
recebimento. 

24 - Pacotes
de 5 kg

R$ 18,39 R$ 22,50 R$ 27,78 R$ 22,89 R$ 549,36

 

Pesquisa de Preços realizada com base nos incisos I e III do art. 5º da Instrução Norma6va SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE
JULHO DE 2021.

Considerou-se para es6ma6va a média entre os valores apresentados uma vez que a média fornece uma representação
única e abrangente de um conjunto de dados, resumindo-o em um único valor.

Isso facilita a comparação entre diferentes conjuntos de dados e a análise de tendências gerais.

A média é uma medida quan6ta6va e obje6va, baseada em cálculos matemá6cos. Essa caracterís6ca a torna mais
confiável e menos susceTvel à influência de fatores subje6vos ou vieses pessoais, o que é crucial para garan6r a
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imparcialidade na análise de dados.

Justificativa anexa a este mapa.

O objeto desta contratação está alinhado ao Plano de Contratação Anual do CRCGO/2025, conforme já demonstrado no
Documento de Formalização da Demanda.

Projeto 5013 - Aquisição de Bens de Consumo
Conta Contábil: 6.3.1.3.01.01.015 - Gêneros de Alimentação

 

Em 23 de abril de 2025
Elaborado por Admilton Marques da Silva

Documento assinado eletronicamente por Admilton Marques da Silva , Assistente, em 23/04/2025, às 08:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0813404 e o código CRC
583BC9B1.

Referência: Processo nº 9079602110000933.000058/2025-32 SEI nº 0813404
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Aviso nº 43/2025-CRCGO-LIC/CRCGO-ASSEX/CRCGO-VPAP/CRCGO

Goiânia, 23 de abril de 2025.

  

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO 9079602110000933.000058/2025-32

 

O Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Goiás, em conformidade com o Art. 75, Inciso II – da
Lei Federal nº 14.133/2021 e Instrução Norma3va nº 67/2021, torna público a manifestação de interesse
da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados para Aquisição de materiais
comuns gêneros de alimentação (Água, café e açúcar), para atender as necessidades do Conselho
Regional de Contabilidade do Estado de Goiás (CRCGO), podendo eventuais interessados apresentarem,
eletronicamente, propostas de Preços no site compras.gov.br no prazo de no mínimo 3 (três) dias úteis a
contar desta data de Publicação, nos termos do ar3go 75, § 3º da Lei Federal nº 14.133/21, oportunidade
em que a administração escolhera a mais vantajosa, após disputa online, e após habilitação da(s)
classificada(s) em primeiro lugar em cada item.

 

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTA DE PREÇOS 23/04/2025 A 28/04/2025 ÁS 08:00H .

 

A Proposta de Preços deverá ser publicada na plataforma: comprasnet.gov.br, em campo próprio até a
data limite.

O Aviso de Dispensa de Licitação, Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência de dispensa em
anexo na plataforma.

Outras informações poderão ser ob�das no Departamento de Licitações e Compras, sito a Rua 107 nº
151, Setor Sul, Goiânia, Goiás. No horário das 08:00 ás 17:00 horas de segunda a sexta feira ou através do
e-mail Institucional: operacional1@crcgo.org.br

Admilton Marques da Silva
Agente de Contratação

  

Documento assinado eletronicamente por Admilton Marques da Silva , Assistente, em 23/04/2025, às
10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0814039 e o
código CRC 78590B81.

Referência: Processo nº 9079602110000933.000058/2025-32 SEI nº 0814039
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